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Gil Weber Baiao

De: Luciene <vippimezpcomercial@gmail.com>
Enviado em: quarta-feira, 16 de outubro de 2019 17:08
Para: Licitacao
Assunto: Questionamentos Pregão 18/2019

Senhor Pregoeiro, 
Segue abaixo questionamentos do pregão em referência: 

1) Deverá ser cotado os custos referente a Plano de Saúde, Assistência Odontológica e Auxílio Funeral 
previstos na CCT da Categoria do SINDIBOMBEIROS/DF? A empresa que não cotar será desclassificada? 

2) Deverá ser cotado o valor referente a intrajornada ou os empregados poderão fazer o rodízio entre os 
postos? 

3) Deverá ser cotado o folguista para domingos e feriados ou poderá ser feita a redução de postos prevista na 
lei? 

4) Os percentuais dos encargos sociais previstos para depósito da conta vinculada deverão ser os constantes 
da IN 05? A empresa que cotar percentual diferente do indicado será desclassificada? 

5) O Adicional noturno poderá ser cotado de acordo com a CCT da Categoria ou deverá ser cotado de acordo 
com o Caderno Técnico do MPOG cujo cálculo prevê a proporção de 58,33% para o adicional noturno e 
8,33% de proporção para a hora noturna reduzida? Lembrando que a diferença entre os dois métodos de 
cálculos é considerável. 

6) O valor estimado para a contratação se refere a CCT da Categoria de 2019? Perguntamos isso porque os 
valores estimados estão muito abaixo de mercado e se tivermos que cotar todos os custos questionados 
acima, os valores ficarão inexequíveis, não tendo como fechar as planilhas com os custos de Plano de Saúde, 
Assistência Odontológica, Seguro de Vida, Intrajornada, Folguista e no caso o Adicional Noturno de acordo 
com o Caderno técnico MPOG. Para todos esses cálculos o valor estimado está aproximadamente 15% 
acima do valor estimado no edital. 
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Atenção, esta mensagem possui links para sites externos cuja segurança não pôde ser verificada. É de fundamental 
importância comportar-se de maneira segura em nossa rede, não abrindo anexos desconhecidos, ainda que 
supostamente enviados por pessoas conhecidas. Também não convém seguir links para páginas externas, ainda que 
estas tentem chamar sua atenção com supostos avisos de débitos, processos, propagandas, recadastramentos e etc. 
Em caso de dúvida, contate a CGTI no ramal 2770 
--------------------------- 


